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– ORDEM DO DIA Nº 19/2026 – 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 17, DE 15 DE JUNHO DE 2026 

(Resolução nº 005 de 14 de novembro de 2022, art. 85) 

Expediente: não há. 

Tribuna Popular: 

Sr. Telmo Fabrício Bonucielli de Souza discorrerá sobre “projeto educacional de robótica” (prot. 

226/2026). 

Sr. Luis Bráulio Meazza discorrerá sobre “projeto educacional de robótica” (prot. 227/2026).  

Projeto de Lei do Executivo nº 3142 de 29 de maio de 2026. Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a contratar por tempo de terminado, por excepcional interesse público, nos termos do 

art. 37, IX da Constituição Federal e art. 76 da Lei Orgânica Municipal e dá outras providências. 

Mensagem retificativa de 11 de junho de 2026. Supressão do art. 5º, do Projeto de Lei do 

Executivo nº 3142/2026, e dá outras providências. 

Indicação nº 07 de 11 de junho de 2026. Ver. Fabiana Secretti (PDT) solicita ao Executivo 

Municipal a realização de estudo de viabilidade técnica e financeira para a abertura de pelo 

menos uma Unidade Básica de Saúde (UBS/Posto de Saúde) em regime de plantão aos finais de 

semana e feriados, com foco prioritário e intensificado durante o período de inverno. 

Projetos de Lei baixando nas Comissões Permanentes para análise: 

Projeto de Lei do Executivo nº 3143 de 03 de junho de 2026. Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a realizar processo seletivo simplificado e contratar por tempo determinado, por 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal e art. 76 da Lei 

Orgânica Municipal e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Executivo nº 3144 de 03 de junho de 2026. Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a realizar processo seletivo simplificado e contratar por tempo determinado, por 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal e art. 76 da Lei 

Orgânica Municipal e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Executivo nº 3145 de 11 de junho de 2026. Altera o art. 3º, da Lei Municipal 

nº 1849, de 27 de outubro de 2010, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Executivo nº 3146 de 11 de junho de 2026. Altera o § 4º, art. 47, da Lei 

Complementar nº 13, de 11 de dezembro de 2025, e dá outras providências. 

Em Consulta Pública (de 05 de maio até 06 de julho de 2026): 

Parecer nº 23.588. Processo 000841-02.00/23-4. Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 

Sul. Contas Anuais do Administrador do Executivo Municipal de Salto do Jacuí, referente ao 
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exercício de 2023. Falhas formais e de controle interno. Recomendação. Senhor Ronaldo Olímpio 

Pereira de Moraes – Parecer Favorável com Ressalvas. 

 

Salto do Jacuí, 12 de junho de 2026. 

 

 

Ver. JUCIMAR BORGES DA SILVEIRA (PP) 

Presidente 
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